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Vivamente à e 
que especifica 

Suspende a isenção / relativamente à exportação dos produtos primários 

L A U D O N / ^ ' G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso 

* saas atribuiçõf e g a ' 6 ' 

Decreta 
Ártico*'*1 — F i c a m excluídas d a isenção do Imposto de circulação oe 

Mercadorias ^ e v i s t a n o Decreto n.o 52417, de 16 de março de 1970, as saídas, p a i a 
o exterior t*5 seguintes produtos : 

' Í — couros crus, salgados, de bovinos, de matadouros ru ra i s ou de 
frigorífico 8 r u P ° n > t ipo 1 ou 2; 

1— couros crus, secos, espichados, de bovinos; 
ti — couros salgados de bezerros. 
Parágrafo único — Exce tuam-se do disposto neste art igo as operações já 

^Hjtjgftòdas à da ta d a publicação do presente decreto, re la t ivamente às quais te-
n hgf i sido emit idas, pe la C a r t e i r a de Comércio Ex te r i o r do Banco do B r a s i l S.A., 
as respectivas guias de exportação. 

Ar t igo 2.° — Este decreto entrará e m vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de a b r i l de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Antônio Rocca — Secretário d a F a z e n d a 

• Publ icado n a Casa C i v i l , aos 7 de a b r i l de 1972 -
Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S.N .A. 

D E C R E T O N.o 58.915, D E 7 D E ABRIL D E 1972 

AKera » redação do artiço 4.o do Decreto n.o 52.851, de 29 de dezembro de 1971 
L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 

aso de suas atribuições. 

Decreta: 
Ar t i go l .o — O artigo 4.o do Decreto n.o 52.851, de 29 de dezembro 

de 1971 passa a vigora* com e. seguinte redação: 
«Artigo 4.0 — Nas optrações contempladas, nos termos do art igo l.o 

do Decreto-Lei Federa l n.o 1.171. de 2 de j u n h o de 1971, com o crédito f iscal p r e 
visto no Decreto Federa i n.o 64.833, de 17 de j u l h o de 1969, será concedido u m 
«récüto de exportação» ao respectivo estabelecimealo ' fabr icante , s i tuado neste 
Estado. 

Parágrafo único — P a r a efeito do disposto neste art igo, observar-se-ão, 
Bo que couberem, as normas do Decreto n.o 52.434, de 8 de a b r i l de 1970». 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i -
eeção, retroagindo seus efeito., a 30 de dezembro de 1971. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de a b r i l de 1972. 
L A U D O N A T E L 
Car los Antônio Rocca, Secretário da Faz enda 

Pub l i cado n a C a s a C i v i i , aos 7 de a b r i l de 1972. 
Maria. Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.© 52.916, D E 7 D E ABRIL D E 1972 

Cria Setores na» Delegacias Regionais Tributárias de C a m p i n a s e do L i t o r a l 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 

aso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89, da L e i n.o 9.717, de 30 
ée janeiro de 1967, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — A s incumbências d a Seção d a Dívida A t i v a , do Serviço 

de Arrecadação, da Delegac ia Reg iona l Tributária de C a m p i n a s ( D R T - 5 - A R - 2 ) , 
íicam acrescidas das seguintes, e m função da 7.a Secc iona l (PF-77) , da 7.a S u b -
piocuradoria, d a F rocurade r i a F i s c a l . 

• I — executar serviços admin is t ra t i vos p a r a a 7.a Secc iona l ; 
I I — mante r os serviços: relacionados com a Dívida A t i v a insc r i t a pe la 

9.B Secc ional . 
Ar t igo 2.0 — F i c a m criados n a Seção da Dívida A t i v a , re fer ida no 

Bltigo anter ior , o Setor de Preparação e o Setor de A ju i zamento . 
A r t i go 3.o — O Setor de Preparação t em as seguintes incumbências: 
I — receber, au tuar protocolar e d i s t r i bu i r papéis e processos e m 

geral; 
I I — expedir correspondência e papéis e m gera l ; 
I I I — cont ro la r os processos admin i s t ra t i vos , re lat ivos à Dívida i n s c r i 

to, requisitados pe l a 7.a Secc iona l ; 
XV — arquivar processos e papéis d a 7.a Secc iona l ; 
V — receber a documentação r e l a t i v a à Dívida A t i v a , bem como p r e 

parar a respect iva inscrição p a r a cobrança; 
V I — rea l i zar serviços relat ivos à liquidação amigável de débito f i s ca l 

inscr i to ; 
V I I — promover o preparo da liquidação de débito f i s ca l ; 
V I I I — prov idenc iar o levantamento de depósitos o u de numerários 

relativos a feitos judic ia is , procedendo ao reco lh imento respectivo; 
I X — contro lar pagamentos parcelados de débitos autor izados m e d i a n 

te acordos. 
A r t i go 4.v — O Setor de A ju i zamento t e m as seguintes incumbências: 
I — p reparar o a ju izamento d a D i v i d a ; 
H —- remeter petições in i c i a i s ao C a r t o n o D i s t r i t a l competente; 
M l — receber e d i s t r ibu i r mandados de citaçõo e penhora e outras o r 

dens Judiciais, b em como cont ro la r seu cumpr imen to ; 
I V — preparar pedidos de expedição de precatória, de citação por e d i 

tal e de citação dos co-responsáveis; 
V — promover a inscrição das penhoras re lat ivas a bens imóveis; 
V I — receber processos correspondentes a feitos ajuizados, cont ro lar . 

prazos jud ic ia i s e proceder às comunicações à 7.a Secc iona l ; 
V I I — contro lar o andamento dos feitos ajuizados, promovendo as n e 

cessárias comunicações à l a Secc iona l ; 
V I I I — executar serviços de dat i l og ra f i a re lacionados c om as at iv idades 

dos Procuradores da 7.a Secc iona l ; 
I X — comunicar ao órgão competente as alterações nos valores dos dé

bitos inscr i tos ; 
X — col ig i r informações de débitos referentes a contr ibu intes em c a 

sos de lalência o u concordata, preparando as petições necessárias p a r a comunicação 
ao JUÍZO respectivo 

Ar t igo b.c — As incumbências da Seção de Contro le , do Serviço de A d 
ministração, d a Delegac ia R e g i o n a l Tributária do L i t o r a l ( D R T - 2 - A - 4 ) , f i c a m 
acrescidas das seguistes, e m função da 8.a Secc iona l (PF-78) , d a 7.a Subprocurado 
r i a , d a Procurador ia F i s c a l : 

I — executar serviços admin is t ra t i vos p a r a a 8.a Secc iona l ; 
I I — man t e r os serviços re lac ionados com a Dívida A t i v a i n s c r i t a pela 

9 a Seccional 
A r t i go 6.° — F i c a m cr iados n a Seção de Contro le , re fer ida no art igo 

witeHor, o Setor de Preparação e o Setor de A ju i zamento . 
A r t i g o 7.° — O Setor de Preparação t em as seguintes incumbências: 
I — receber, autuar , protocolar e d i s t r ibu i r papéis e processos e m 

geral; 
I I — expedir correspondência e papéis em gera l ; 
H l — contro lar os processos admin is t ra t i vos , re lat ivos à Dívida 

Inscrita, requisitados pe la 8.* Secc iona l ; 
fv — arquivar processos e papéis d a 8. a Secc iona l ; 
V — receber a documentação re la t i va à Dívida A t i v a , bem como 

preparar a msspectiva inscrição p a r a cobrança; 
V I — real i zar serviços re lat ivos à liquidação amigável de débito f i sca l 

i n t en t o ; 
— promover o preparo d a liquidação de débito f i s c a l ; 

V I I I — prov idenciar o l evantamento de depósitos ou de numerários 
relativos a feitos jud ic ia is , procedendo ao reco lh imento respectivo; 

I X — contro lar pagamentos parcelados de débitos autorizados m e 
diante acordos. 

A r t i go 8.° — O Setor de A ju i zamento t em as seguintes incumbências: 
I — preparar o ajuizamento d a Dívida; 
U — remeter petições in i c i a i s ao Cartório D i s t r i bu ido r competente; 
S H — receber e d is t r ibu i r mandados de citação e penhora e outras 

ordens judic ia is , bem como contro lar seu cumpr imen to ; 
I V — preparar pedidos de expedição de precatória, de citação p o r 

ed i ta l e de citação dos co-responsáveis; 
V — promover a inscrição das penhoras re la t ivas a bens imóveis; 
V I — receber processos correspondentes a feitos ajuizados, contro lar praaos jttdictais e proceder às comunicações à 8.» Secc iona l ; , . VXt — contro lar o andamento dos feitos ajuizados, promovendo as necessárias comunicações à 8. a Secc iona l ; * ~ J f 1 * 1 ~1 executar serviços d.e datilo&wtíaa ígaeJojMKto© eom as atóvi-OMtes doe Rfocuradores da &.a S ecc i ona l ; 

TX. comunicar ao órgão competente as alterações nos valores dos 
débitos inscr i tos ; 

X — col ig ir informações de débitos referentes a contr ibuintes e m 
casos de falência ou concordata, preparando as petições necessárias pa ra co
municação ao Ju i z o respectivo. 

Ar t i go 9.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de ab r i l de 1972 

L A U D O N A T E L 
Car los Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador 

d a Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a . 
Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 7 de ab r i l de 1972 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

Exposição de Motivos G E R A n.o 487/ST-4 
Senhor Governador , 
Tenho a h o n r a de apresentar à aprovação de Vossa Excelência o 

Pro je to de Decreto que t r a t a d a criação de Setores nas Delegacias Reg iona is 
Tributárias de C a m p i n a s e do L i t o r a l , da Coordenação da Administração T r i b u 
tária, da Secre tar ia d a F a z e n d a 

A criação da 7. a Subprocurador ia da P rocurador i a F i s ca l (Decreto 
n.° 52.815, de 15 de outubro de 1971), des t inada a promover a cobrança execut iva 
d a Dívida A t i v a decorrente de débitos or iundos do I . C . M . , e a criação da D i 
r e t o r i a da Dívida A t i v a (Decreto n.° 52.856, de 29 de dezembro de 1971), dest i 
n a d a a executar serviços admin is t ra t i vos pa ra a 7. a Subprocurador ia , representam 
p a r a a Administração u m grande aperfeiçoamento no seu apare lho arrecadador. 

Todav i a , dois dos órgãos da 7. a Subprocurador ia , a 7. a e a 8. a Sec 
c ionais , sediadas, respect ivamente, em C a m p i n a s e em Santos, necess i tam de apoio 
admin is t ra t i vo , pois a D i r e t o r i a d a Dívida A t i v a prestará esse apoio somente n a 
área da G r a n d e São P a u l o . 

Ass im, o presente d ip loma legal, ao cr ia i ' Setores em Camp inas e em 
Santos, atenderá às exigências constatadas. 

Nes ta oportunidade, re i tero a Vossa Excelência os protestos de e l eva
da es t ima e d i s t in ta consideração 

Car los Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N.« 52.917, D E 7 D E A B R I L D E 1972 

C r i a a Divisão Reg iona l de Saúde de Marília 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 89, d a L e i n.° 9.717, 
de 30 de jane i ro de 1967, . 

Dec r e t a : 
A r t i g o l.° — F i c a c r i a d a a Divisão Reg i ona l de Saúde de Marília 

(DRS-11 ) , com sede no Município de Marília, subord inada à Coo idenador ia de 
Saúde d a Comunidade , da Secre tar ia d a Saúde. 

A r t i g o 2.° — A Divisão Reg i ona l de Saúde de Marília terá a seguinto 
e s t ru tu ra ; 

I — Conse lho Consu l t i vo Reg i ona l ; 
I I — D i r e t o r i a Reg i ona l ; 
H l — Serviço de Es tudos e Programas, c o m : 
a ) Seção de P lane jamento ; 
b) Seção de Ep idemio log ia e Estatística; 
c) Setor de Ades t ramento de Pessoal ; 
TV — Seção do Exercício P ro f i s s i ona l ; 
V — Seção de Saneamento ; 
V I — Qua t ro D is t r i t os Sanitários, compreendendo unidades sanitárias; 
V I I — Serviço de Administração, c o m ; 
a) Seção de Pessoa l : 
b) Seção dè Comunicações; 
« ) Seção de At i v idades Ge ra i s ; ' 
d ) Seção de Finanças. 
A r t i g o 3.° — A Divisão Reg iona l de Saúde de Marília terá as f i n a l i 

dades comuns às demais Divisões Reg ionais de Saúde, da Coordenador ia de Saú
de da Comunidade , previstas no Decreto n.° 52.182, de 16 de ju lho de 1969. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de a b r i l de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Car l os A n t o n i o Rocca , Secretário d a Faz enda e Coordenador 

d a Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
Mário M a c h a d o de Lemos, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 7 de ab r i l de 1972. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S: N . A . 

Exposição de Mot i vos G E R A n.o 492-ST-4 

Senhor Governador , 
T e n h o a h o n r a de submeter à aprovação de Vossa Excelência o P r o 

jeto de Decreto que c r i a a Divisão Reg i ona l de Saúde de Marília, n a C o o r d e n a 
d o r i a de Saúde d a Comunidade , d a Secre tar ia d a Saúde. 

O Projeto, e laborado por técnicos d a Secretar ia d a Saúde e do G r u p o 
Execut i vo da Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a , concret iza , no âmbito dessa Pas ta , as a l 
terações d i tadas pelo Decreto n.° 52.576, de 12 de dezembro de 1970, que dispôs 
sobre a n o v a Regionalização A d m i n i s t r a t i v a do Estado. Esse Decreto mod i f i c ou 
o número e a composição das Regiões Admin i s t ra t i vas , const i tu indo mais uma , 
a de Marília. 

Ass im , torna-se necessário i ns ta l a r a Divisão Reg iona l de Saúde 
de Marília, a qua l , à semelhança das outras Reg ionais deverá po lar i zar , n a n o v a 
un idade t e r r i t o r i a l as at iv idades at inentes à saúde da comunidade. 

Nes ta oportunidade, re i tero a Vossa Excelência os protestos de est ima 
e a l t a consideração. 

Car los An ton i o Rocca , Secretário da Fazenda e Coordenador 
da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O N.° 52.918, D E 7 D E ABRIL D E 1972 

Inclui dispositivo no Decreto n.° 52.287, d e 13 de agosto de 1969 

* - L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 d a L e i 9.717, de 30 
de jane iro de 1967, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a incluído no art igo 16 do Decreto n.° 52.287, de 13 

de agosto de 1969 o seguinte inc i so : 
" X — conceder as licenças previstas no ar t igo 181 d a L e i 10.261, de 

28 de outubro de 1968 ( E . F . P . ) " . 
A r t i g o 2.° — Este Decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 7 de abr i l de 1972. 

I - A U D O N A T E L 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda e Coordenador 

da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Henri Couri Aidar, secretário de Estado — Chefe da Cas a C i v i l 

Pub l i c ado n a Cas a C i v i l , aos 7 de a b r i l de 1972 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 5«.919, D E 7 DE ABRIL D E 1972 

Dá nova redação ao Decreto n.o 52.830 de 11 de novembro de 1971 
L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 

»o uso das suas atribuições e nos termos do art igo 89, d a L e i n . o 9.717, de 30 
de jane i ro de 1967, 

Decreta: 
Ar t i go l .o — O Decreto n.o 52.830 de 11 de novembro de 1971, que 

deu nova redação ao Decreto n.o 52.709 de 11 de março de 1971, passa a ter 
a seguinte redação: 

" A r t i g o l . o — F i c a m cr iadas quatro Delegacias de Ens ino Básico, 
local izadas nos municípios de Camp inas , Cruze i ro , Olímpia e São Joaqu im da 
B a r r a . . 

A r t i go 2.o — Serão as seguintes as áreas de jurisdição de cada D e 
legacia de E n s i n o Básico: 

I — 2 . a D . E . B . de Camp inas — Município de c a m p i n a s (Distr i tos 
de Souzas e Barão de Gera ldo , Subdistr i tos de V i l a I ndus t r i a l e Conceição), 
A r t u r Nogueira , Cosmõpolis, Pau l i n ea , Va l i nhos e V nhedo, desmembrada d a a t u a l 
D . E . B . de C a m p i n a s . 

I I — D . E . B . de Cruzeiro — Municípios de Cruze i ro , B a n a n a l , São 
José do Barre i ro , Areias, Si lve iras, Cachoe i ra Paulista, L&vrlnhas e Queluz, des
membrados da D . E . B . de Guaratinguetá. 


